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1. OBJETIVOS
Geral:
- Preparar o estudante para o Estágio do Bacharelado em Ciências Biológicas, nas
modalidades obrigatório e não obrigatório, que é caracterizado como uma
experiência pré-profissional, na qual será vivenciada na prática, a atuação
profissional do biólogo.
Específicos:
- compreender a importância do estágio na formação profissional do biólogo;
- conhecer a legislação nacional vigente que rege o Estágio do Bacharelado em
Ciências Biológicas;
- conhecer as normas de estágio da UFU;
- conhecer as normas complementares do Estágio do Bacharelado em Ciências
Biológicas – UFU;
- ter ciência das instruções normativas UFU acerca da aceitação de estagiários pelos
ofertantes;
- compreender a importância e estrutura da documentação necessária para
realização do Estágio do Bacharelado em Ciências Biológicas;
- organizar e preencher corretamente a documentação necessária para o Estágio do
Bacharelado em Ciências Biológicas;
- buscar oportunidades para realizar o Estágio do Bacharelado em Ciências
Biológicas.
 
2. EMENTA
 
Importância do estágio na formação profissional do biólogo. Lei Federal que dispõe
sobre estágios. Orientação normativa sobre aceitação de estagiários. Normas Gerais
de Estágio de Graduação da Universidade Federal de Uberlândia. Normas
Complementares do Estágio da Graduação Bacharelado em Ciências Biológicas da
Universidade Federal de Uberlândia. Documentos necessários ao Estágio do
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Bacharelado em Ciências Biológicas. Mentoria para obtenção de oportunidades de
estágio.
 
3. PROGRAMA
 
- O estágio no plano pedagógico do curso de Bacharelado em Ciências Biológicas.
- Lei federal sobre estágios.
- Orientação normativa sobre a aceitação de estagiários.
- Normas gerais de estágio de graduação da Universidade Federal de Uberlândia
- Normas complementares Estágio do Bacharelado em Ciências Biológicas da
Universidade Federal de Uberlândia.
- Documentos necessários ao Estágio do Bacharelado em Ciências Biológicas.
- Mentoria para obtenção de oportunidades de estágio.
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Documento assinado eletronicamente por Solange Cristina Augusto,
Coordenador(a), em 14/11/2023, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jimi Naoki Nakajima, Diretor(a), em
16/11/2023, às 11:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4930967 e o código CRC 6132D868.
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